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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PMT Nº 079/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMT Nº 003/2025 

 

1. PREÂMBULO 

  

O Município de Toritama-PE, por meio da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, 

por meio do seu Secretário, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei 

Complementar Municipal nº 44/2025 e em observância IN SEPLAG 04 de 12/06/2024, a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e respectivas alterações, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “menor preço 

GLOBAL”, tipo de disputa: aberta, objetivando a contratação do objeto indicado no item 2. 

deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

(internet). 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo 

disposição em contrário. 

▪ A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio dos 

recursos da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para 

tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, 

garantindo segurança em todas as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja 

cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, credenciado na 

função de Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página 

eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), 

coordenadora do sistema. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente Concorrência Eletrônica a contratação de empresa de 

engenharia ou arquitetura para construção de laje estrutural visando a cobertura de um 

trecho do Canal do Antão, localizado na Rua José Ferreira da Silva, ao lado da Creche 

Municipal Gabryel e Nathan, conforme Projeto Executivo, sob o regime de empreitada 

por preço unitário constante no Anexo III do Edital.  

 

3. PRAZOS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17/12/2025 às 09h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/12/2025 às 10h:00min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Matheus Franklin 

da Silva Melo. 

E-MAIL:  

licitacao@toritama.pe.gov.br 

TELEFONE PARA CONTATO: (81) 9 9168-8579 

ENDEREÇO:   Av. Dorival José Pereira, 1561, Oncinha – Tavares Martins, Toritama - 

Pernambuco - CEP 55125-000. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o 

horário de Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
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3.1.  O prazo para execução da obra será de 3 (três) meses, contados a partir da data de 

expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro constante no 

projeto executivo, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 105 

da Lei. 

 

3.1.1. O prazo de início da execução será de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 

expedição da Ordem de Serviço. 

 

3.2.  O prazo de vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto no art. 105 da 

Lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 

3.3. A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo 

fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 

da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1. O Valor Total Máximo aceitável para execução do objeto é R$ 248.201,73 

(DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E UM REAIS E SETENTA 

E TRÊS CENTAVOS). 

4.2. Os recursos alocados para a realização do objeto em apreço são oriundos das seguintes 

rubricas orçamentárias: 

 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 

Órgão orçamentário: 37000 - Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Unidade orçamentária: 37001 - Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 

Programa: 1503 – INFRAESTRUTURA URBANA – AVANÇAR PARA O 

FUTURO 

Ação: 1.69 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO, BANHEIROS E 

SANITÁRIOS PÚBLICOS, DRENAGEM, REDES DE ESGOTO, SISTEMAS 

DE TRATAMENTO, LIMPEZA E DRENAGEM DE 

Despesa 450 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

 

5. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

5.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 

5.1.1. Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre a Secretaria de Infraestrutura 

Urbana e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I); 

 

5.1.2. Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo 

II); 

 

5.1.3. Projeto Básico (Anexo III); 

 

5.1.4. Projeto Executivo, contendo: Memorial Descritivo e especificações técnicas, planilha 

de orçamento, composições de preços, cálculo do BDI, encargos sociais, cronograma 

físico financeiro, peças gráficas, Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 

Registro de Responsabilidade Técnica, através de CD-ROM (Anexo IV); 
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5.1.5. Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V); 

 

5.1.6. Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais (Anexo VI);  

 

5.1.7. Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VII). 

 

5.1.8. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social (Anexo VIII). 

 

5.1.9. Modelo de Declaração de Inexistência de Parentesco (Anexo IX) 

 

5.1.10. Formulário Obrigatório de Dados do Fornecedor/Prestador de Serviços (Anexo 

X). 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

06.1 – Poderão participar quaisquer empresas que detenham atividade pertinente e compatível 

com o objeto e que atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos. 

 

06.2 – Não poderão participar da licitação:  

 

06.2.1 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município 

de Toritama; 

 

06.2.2 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

06.2.3 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município; 

 

06.2.4 - Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021 e do art. 87, IV, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja 

promovida sua reabilitação 

 

06.2.4 - Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/21; 

 

06.2.5 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 

Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme 

Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em 

função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 

06.2.6 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquela que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse comum. 

 

06.2.7 - Agente público da Prefeitura Municipal de Toritama, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

06.2.8 - Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

06.2.9 – Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

06.3 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

06.3.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

 

06.3.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

06.3.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

 

06.3.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

06.3.4.1 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, mesmo que tenham 

restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

 

06.3.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

06.3.6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da previdência social, conforme dispõe o inciso IV do art. 63 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

06.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 

às sanções previstas em Lei e no Edital. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 

7.1. Para fins de participação nesta Concorrência, os interessados deverão estarem 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

                                                           
1 Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 

existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 

atender satisfatoriamente às exigências previstas neste, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no processo em questão. 
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7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

 

8. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

8.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 

Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada 

mediante: 

 

8.1.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

8.1.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 

ReceitaFederal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/s

imples.htm 

 

8.1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 

123/2006. 

 

8.1.2. Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

8.1.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I 

e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 

 

8.1.2.2. Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a 

DRE; 

 

8.1.2.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

8.1.2.4. Cópia do contrato social e suas alterações; 

 

8.1.2.5. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da 

LC 123/2006. 

 

8.2. Os documentos relacionados no subitem 8.1, para efeito de comprovação da condição 

de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 

poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 

Instrução Normativa do DREI nº 10, de 05 de dezembro de 2013. 

 

8.3. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.5. O prazo para regularização de documentos que se trata o § 1º do art. 43, não se aplica 

aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e qualificação 

econômico-financeira. 

 

8.6. A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 8.4 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.8. Nesta modalidade (Concorrência), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 10% (dez por cento) 

superior ao melhor preço. 

 

8.9. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da 

seguinte forma: 

 

8.9.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

8.9.2.  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

8.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.9.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

 

8.9.5. O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 

somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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9.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 

neste Edital, e deverá conter: 

 

9.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 

 

9.2.2. O valor unitário e global, o qual deverá ser expresso em moeda corrente nacional com 

02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

9.2.3. Indicação da marca/fabricante dos serviços ofertados, a qual ficará vinculada Caso a 

marca/fabricante seja da própria empresa deverá ser informado como "própria”. 

 

9.3. A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 

licitante, sob pena de desclassificação da mencionada proposta. 

 

9.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

 

9.4.1. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

9.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

9.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

registrada. 

 

9.7. O encaminhamento de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

9.8. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 

9.10. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste 

Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 
10. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 

10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no Edital. 

 

10.02 - O Agente de Contratação verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser 

desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Projeto Executivo. 

 

10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 
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10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e as licitantes. 

 

10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

10.09 - O lance deverá ser apresentado pelo valor global. 

 

10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

 

10.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 100,00 (cem) reais. 

 

10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

10.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

10.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela Comissão, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao provedor do sistema. 

 

10.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
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10.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

 

10.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

10.22 - Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances. 

 

10.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.24 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

 

10.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

10.26 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme será 

definido no Edital e seus anexos.  

 

10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de 

preços.  

 

10.28 - Em relação a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for de 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 

10.29 - Nessas condições, as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que estiverem dentro da faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, nos 

termos do art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.30 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

10.31 - Caso a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte classificado desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

 

10.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  
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10.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

10.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

 

10.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos:  

 

10.35.01 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

 

10.35.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

10.35.3 -Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

10.35.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.35.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

10.35.6  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

10.35.7 empresas brasileiras; 

 

10.35.8 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

10.35.9 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

10.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

 

10.37. Definido o resultado da disputa, o Agente de Contratação poderá negociar o preço com 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Termo de Referência. 

 

10.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

10.39. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
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exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de 

propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.40. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, o Agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação de todos os 

licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.40.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

10.40.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 

 

10.40.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 

eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

 

10.41 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação poderá reputar o licitante 

como desclassificado. 

 

10.42. A inscrição do licitante nos cadastros mencionados no subitem 10.40 e em outros que 

porventura surjam, será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no 

referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações no âmbito do 

Poder Executivo de Municipal. 

 

10.43 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

 

10.44 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de verificação da 

conformidade e julgamento da proposta. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da 

conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto especificado e à compatibilidade do preço em relação ao estimado 

no Edital. 

 

11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor que: não obedeça às 

especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; ou permaneça com preço 

acima do orçamento estimado para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – 

Plenário); ou não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente de 

Contratação; ou apresente desconformidade insanável com quaisquer outras exigências 

do instrumento convocatório.   

 

11.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

11.04. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles cujos valores sejam 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de 

Toritama. 

 

11.04.01. Entende-se por valores orçados pela Prefeitura Municipal de Toritama os preços 

unitários de referência constantes no Projeto Executivo. 

 

11.04.02. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por 

meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta. 

 

11.04.03. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da 

licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o valor proposto. 

 

11.05 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.06 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.07 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.08 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Agente de Contratação.  

 

11.09 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características da oferta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Agente de Contratação, sob pena de não aceitação da proposta de preços.  

 

11.10 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

 

11.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

11.12 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas no 

Edital.  
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11.13 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta de 

preços e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor.  

 

11.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

11.15 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre que a proposta de preços não 

for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

11.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 

 

11.17- Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 13, (e quando a empresa se 

enquadrar no regime ME/EPP enviar também a documentação constante no item 08.00 

deste), deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

11.17.01 - A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a 

abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

dos documentos de habilitação. 

 

11.17.02 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

 

11.18 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste forem assinadas por um 

preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, 

exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de 

procuração, com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, 

recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 

11.19 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda 

o Edital.  

 

11.20 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

12. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 

 

12.01 - A proposta final do 1º classificado, detentor da melhor oferta da etapa de lances, deverá 

ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 

contar da solicitação do Agente de Contratação. 

 

12.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 

 

12.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo 

eletromecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de 

instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes 

indicações: 
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12.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado 

a partir da data da sessão de abertura deste Pregão. 

 

12.02.02 - O prazo de execução do objeto, conforme subitem 04.01 deste Projeto Básico; 

 

12.02.03 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 04.03 deste Projeto Básico; 

 

12.02.04 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, em 

algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 

obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha orçamentária 

que constitui o Anexo do projeto executivo, devendo as especificações, unidades e 

quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às constantes daquela 

planilha. 

 

12.02.04.01 - As planilhas constantes da proposta de preços também deverão ser assinadas 

pelo responsável técnico da licitante com indicação do número do seu registro 

no CREA ou CAU. 

 

12.02.05 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para 

compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 

financeiras, tributos e rentabilidade; 

 

12.02.05.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão ser incluídas 

no BDI, por se tratar de despesas diretas e personalíssimas, que devem onerar 

pessoalmente o Contratado não admitindo o repasse ao Contratante. 

 

12.02.05.02 – Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 

composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.  

 

12.02.06 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços oferecidos, 

de forma clara, bem explicita e detalhada; 

 

12.02.07 – Composição dos encargos sociais; 

 

12.02.08 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, 

equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus 

respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam 

sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de 

conservação e vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra ao Município 

de Toritama; 

 

12.02.08.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores poderá ensejar a 

desclassificação da proposta. 

 

12.02.09 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o preço total 

da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para menos, de 

acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Toritama, durante 

o desenvolvimento da obra, obedecido o limite estabelecido no artigo 125 da Lei 

Federal 14.133/2021 e mais normas legais pertinentes; 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AV. DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.561, 55.125–000, ONCINHA – TAVARES MARTINS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

15 
 

12.02.10–Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 

programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os 

itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável 

técnico da licitante com indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 

 

12.02.11 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o 

número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 

 

12.02.12 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, 

RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 

 

12.02.13 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

12.02.14 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

 

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO2 

 

13.1 - A licitante classificada em primeiro lugar, deverá anexar os documentos de habilitação 

após solicitação do Agente de Contratação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

conforme IN nº 4/2024, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas. 

 

13.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação de todos os licitantes, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

13.2.1 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

13.2.2 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 

 

13.2.3 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 

eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

 

13.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação poderá reputar o licitante 

como inabilitado, se houver falta de condição de participação. 

 

13.3 - Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, serão exigidos: 

 

13.3.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

13.3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

                                                           
2 “Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de 
regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde 
que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as 
certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.” (Fonte: Parecer PGE/PE nº 
258/2023). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
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13.3.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada 

devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

13.3.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

13.3.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 

13.3.2.1 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

 

13.3.2.2 – Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por 

meio da apresentação Certidões de Acervo Operacional (CAO) ou atestados, em nome da 

licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado, dos itens e suas respectivas 

quantidades mínimas descritas a seguir: 

 

a) LAJE COM H = 16 CM DE ALTURA, REALIZADA COM 

PAINÉIS ALVEOLARES PRÉ-FABRICADA DE 

CONCRETO PROTENDIDO E LARGURA DE 120 CM, 

APOIADA DIRETAMENTE SOBRE VIGAS OU MUROS 

DE CARGA, REJUNTAMENTO ENTRE PAINÉIS 

ALVEOLARES E ZONAS DE LIGAÇÃO COM 

CONCRETO C25 USINADO, MALHA DE DISTRIBUIÇÃO 

COM TELA Q-196 E CAPA DE COMPRESSÃO COM 5 CM 

DE ESPESSURA, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

MONTAGEM E ADENSAMENTO, INCLUSO IÇAMENTO 

COM GUINDASTE; com no mínimo 119, 52 m2; 

 

b) EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM, com no mínimo 254,00 m2. 

 

13.3.2.3 - Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório3 das 

quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados. 

 

13.3.2.4 - Para facilitar a análise do setor de engenharia, é recomendável que a licitante 

destaque, nas referidas certidões/atestados, os serviços cuja experiência se pretende 

comprovar e o seu respectivo quantitativo.  

 

13.3.2.5 - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora.  

 

                                                           
3 Quanto ao tema, a Súmula PGE nº 07 preceitua: “É vedada a limitação ao número de atestados ou a vedação de somatório dos 

quantitativos de atestados distintos, para efeito de comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, ressalvada a hipótese 

de as peculiaridades do serviço assim exigirem, caso em que deve instruir os autos administrativos a correspondente justificativa 
técnica”. 
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13.3.2.6 - Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital. 

 

13.3.2.7 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da licitante.  

 

13.03.02.07 - Se a certidão e/ou atestado não for emitida pela 

Contratante principal da obra ou do serviço de engenharia 

(pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser 

juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos:  

 

13.03.02.07.1 Declaração formal do Contratante principal 

confirmando que a licitante participou da 

execução do serviço objeto do contrato;  

13.03.02.07.2 Autorização da subcontratação pelo 

Contratante principal, em que conste o 

nome da licitante subcontratada para o qual 

se está emitindo o atestado;  

13.03.02.07.3 Contrato firmado entre contratado principal 

e a licitante subcontratada, devidamente 

registrado no CREA ou CAU. 

 

13.3.2.8 - A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Agente de Contratação, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, entre outros documentos. 

 

13.3.2.9 - Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que 

possui, em seu quadro, na data de apresentação da proposta, profissionais de nível superior, 

ou outro(s), devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, que conjuntamente atendam à 

habilitação mínima, com experiência comprovada, mediante a apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT , acompanhada do respectivo atestado, expedida pelo (CREA ou CAU 

– Depende da especialidade do profissional) da(s) região (ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) 

sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância descritos a seguir: 

 

a) LAJE COM H = 16 CM DE ALTURA, REALIZADA COM PAINÉIS ALVEOLARES 

PRÉ-FABRICADA DE CONCRETO PROTENDIDO E LARGURA DE 120 CM, 

APOIADA DIRETAMENTE SOBRE VIGAS OU MUROS DE CARGA, 

REJUNTAMENTO ENTRE PAINÉIS ALVEOLARES E ZONAS DE LIGAÇÃO COM 

CONCRETO C25 USINADO, MALHA DE DISTRIBUIÇÃO COM TELA Q-196 E CAPA 

DE COMPRESSÃO COM 5 CM DE ESPESSURA, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

MONTAGEM E ADENSAMENTO, INCLUSO IÇAMENTO COM GUINDASTE; 

 

b) EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

 

13.3.2.10.1 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá 

ser feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio ou dirigente, através do contrato/estatuto 

social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com o licitante ou 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre vencedora do 

certame. 
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13.3.2.10.2 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 

ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade 

 

13.3.2.10.3 Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 13.3.2.9 deverão 

participar da execução dos serviços objeto desta licitação, e só será admitida a sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

 

13.3.2.11 - Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

assegurado o direito de realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante, mediante 

agendamento, na forma prevista no Projeto Básico, que em caso de realização deverá ser 

encaminhada juntamente com a documentação habilitatória a declaração disponibilizada nos 

Anexos. 

 

13.3.2.11.1 - Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em substituição 

ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades 

da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e 

do escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Toritama. 

 

13.3.3 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

13.3.3.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

13.3.3.1.1 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão 

Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 

eletrônicos), quando explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no subitem 

13.03.03.01. 

 

13.3.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

anteriores (2023 e 2024), respeitado a data limite de apresentação do exercício financeiro, já 

exigível e apresentado, conforme Leis n° 11.638, de 28/12/2007 e 11.941, de 27/05/2009, 

notadamente ao disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC-T2.1 e NBC T3-

Resoluções CFC 563/83 e 686/90 respectivamente), além de conter os termos de abertura e 

de encerramento do livro diário. O balanço deverá comprovar a boa situação financeira do 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

13.3.3.2.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 

Sociedades Anônimas: 

 

▪ publicados em Diário Oficial; ou  

▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 

▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede   ou domicílio 

da licitante. 

 

13.3.3.2.2 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

13.3.3.2.3 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 2006 – Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 

 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

13.3.3.2.4 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 

▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

13.3.3.2.5 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira 

da empresa na obtenção dos índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que 

apresentar resultado igual ou superior a 1,0(um), e o Endividamento Total (IE) menor ou 

igual a 0,80 nos índices abaixo indicados: 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

    Ativo Total 

 

LC =                           ___Ativo Circulante_____ 

                                      Passivo Circulante 

 

13.3.3.3 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, o Município de Toritama se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 

diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 

julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes;  

 

13.3.3.4 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a 

ser apresentado será o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo titular ou 

representante legal da empresa e pelo Contador, autenticado na junta comercial da sede ou 

domicílio do licitante. 

 

13.3.3.5 – Os licitantes também deverão comprovar que possuem Capital Social mínimo de 

10% do valor estimado GLOBAL. A comprovação deverá ser feita relativamente a data da 

apresentação da proposta, admitida atualização para esta data por meio de índices oficiais. 

 

13.3.3 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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13.3.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

13.3.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba 

também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode 

ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 

13.3.3.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

13.3.3.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

13.3.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

13.03.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F, 

bem como o inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021.:.: 

 

13.3.4.1 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 

13.3.4.2 - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

 

13.4 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos neste Pregão. 

 

13.5 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso 

as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Toritama 

convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem prazo de validade 

superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

 

13.6 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

13.7- A licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, 

ou os apresentar em desacordo com o estabelecido no Edital, ou com irregularidade, que não 

possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) poderá ser inabilitada. 

 

13.8 - Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

13.9 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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13.9.1 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

13.10 - O Agente de Contratação poderá solicitar documentos de habilitação complementares 

(diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

13.11 - É facultado ao Agente de Contratação solicitar os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Superintendência de 

Licitações, situada na Av. Dorival José Pereira, 1561, Oncinha -Tavares Martins, Toritama-

Pernambuco - CEP: 55125-000, dentro do prazo estabelecido pelo Agente de Contratação. 

 

13.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

13.12.1 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de 

títulos e documentos. 

 

14. RECURSO 

 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.2. Declarado o vencedor para cada item, e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio 

do sistema 

 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a 

tempestividade. 

 

14.3.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal nem das 

condições de admissibilidade do recurso 

 

14.3.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

 

14.3.3. Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, 

que começarão a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses consoante 

o disposto no art. 165 da lei 14.133/2021. 

 

14.3.4. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados através de campo 

próprio do sistema. 
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14.3.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos. 

 

14.4. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 

recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances. 

 

14.5. Interposto o recurso de forma regular, o agente de contratação poderá reconsiderar a 

sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 

14.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  

 

14.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

14.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo agente de 

contratação serão apreciados pela autoridade competente. 

 

14.9. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 

 

15. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.  

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do agente de contratação; e 

constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 

16.2. Na ausência de recurso, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto e 

homologar a licitação, conforme o inciso IV do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

17. DILIGÊNCIA 

 

17.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o agente de contratação ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo.  
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17.2. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 

será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 

existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 

participantes, porém não documentados nos autos visando a: 

 

17.2.1. complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes; 

 

17.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado; e 

 

17.2.3. comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame; 

 

17.3. Para os fins do disposto no item 17.2.3, é lícita a juntada de certidão ou atestado não 

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior 

à abertura do certame ou se refiram inequivocamente à condição adquirida pelo 

licitante antes da abertura do certame. 

 

17.4.  Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante 

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser 

concedido prazo para saneamento da falha. 

 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos.  

 

18.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao agente de contratação, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional 

de Compras – BNC ou através do e-mail licitacao@toritama.pe.gov.br 

 

18.3. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 

(três) dias úteis, contado da data do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

18.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do Bolsa 

Nacional de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração.  

 

18.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa 

Nacional de Compras – BNC ou através do e-mail licitacao@toritama.pe.gov.br, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

 

18.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

18.6.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
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19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Toritama/PE.  

 

19.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo agente de contratação dentro dos 

limites de suas atribuições.   

 

19.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, 

resguardando o tratamento isonômico aos licitantes, consoante o disposto no art. 55, 

§ 1º da lei 14.133/2021. 

 

19.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes 

e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação, consoante o disposto no art. 5º da lei 14.133/2021.  

 

19.5. A presente licitação, a juízo do Município, poderá ser revogada por interesse público 

ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às 

interessadas ampla defesa, conforme os incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021. 

 

 

Toritama-PE, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

Matheus Franklin da Silva Melo 

 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato nº ___/2025  

Processo Licitatório PMT Nº 079/2025 

Concorrência Eletrônica PMT Nº 003/2025 

 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TORITAMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA URBANA, E A EMPRESA   

____________________________________. 

 

 

Minuta de Contrato de Prestação de Serviços que firmam, o MUNICÍPIO DE 

TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.256.054/0001-39, com sede na Avenida Dorival José Pereira, nº 1561, Oncinha – Tavares 

Martins, por meio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA, inscrita no CNPJ 

sob o nº. _______________,  por meio de seu Secretário, Sr. _________ (qualificação), doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ____________, situada à _________________, neste ato representada por seu 

sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, 

de acordo com a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e mediante as 

seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 

cumprir, por si e seus sucessores. 

 

CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Concorrência e à 

proposta, pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA 2. DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a construção  de laje estrutural visando a cobertura de um 

trecho do Canal do Antão, localizado na Rua José Ferreira da Silva, ao lado da Creche Municipal 

Gabryel e Nathan, conforme Projeto Executivo, sob o regime de empreitada por preço unitário, 

conforme Projeto Executivo constante no Anexo III do Edital. 

  

CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Município de Toritama, 

para o presente exercício, na classificação abaixo:   

 
Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 

Órgão orçamentário: 37000 - Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Unidade orçamentária: 37001 - Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 
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Programa: 1503 – INFRAESTRUTURA URBANA – AVANÇAR PARA O FUTURO 

Ação: 1.69 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO, BANHEIROS E SANITÁRIOS 

PÚBLICOS, DRENAGEM, REDES DE ESGOTO, SISTEMAS DE TRATAMENTO, LIMPEZA E 

DRENAGEM DE 

Despesa 450 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

 

CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 

 

§ 1. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor total de R$ _________ (__________________), conforme proposta de 

preços. 

 

Apresentação do nº da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito. 

 

§ 3º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, devendo este limite 

de percentual ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 

 

§ 1. – O prazo para execução da obra será de 3 (três) meses, contados a partir da data de expedição 

da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro constante no projeto executivo, 

podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 105 da Lei. 

 

§ 2.  O prazo de início da execução será de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de expedição 

da Ordem de Serviço. 

 

§ 3.  – O prazo de vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto no art. 105 da Lei 

14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 

§ 4. – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-

lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 

convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana, através do seu Secretário.  

 

§ 2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Executivo 

de Infraestrutura Urbana, o Sr. Eduardo Jorge Accioly Lins, o qual será assistido pelo 

técnico da empresa CLEYTON DA SILVA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 27.928.441/0001-04, a fim de subsidia-la de informações pertinentes a respectiva 

atribuição, consoante Contrato PMT nº 008/2020. 
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§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, 

ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados. 

 

§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 

 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 

serviços;  

 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no edital e 

seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 

Contratante quanto da Contratada; 

 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 

controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 

anexos; 

 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 

ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 

resultado;  

 

f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste Contrato, assim 

como observar, para o correto atesto; 

 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; e 

 

j) emitir medições. 

 

§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 

 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

 

b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  

 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  

 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 

 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado;  

 

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 

 

CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

§ 1. A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 

Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documentos que o 

complementam e integram.  

 

§ 2. O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto 

a estes termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 

§ 3. Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por escrito, 

ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  

 

§ 4. A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada da 

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 

execução dos mesmos. 

 

CLÁUSULA 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 

 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 

14.133/2021; 

 

II - Nos termos do art. 120 da Lei 14.133.21, a Contratada é responsável pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

III - A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro 

diretamente vinculado ao objeto deste Contrato. 

 

IV - A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 

serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou 
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perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como 

fiel depositária dos mesmos.  

 

V - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra 

livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde 

serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em 

consideração pelo Contratante, reclamações ali não registradas. 

 

VI - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 125 da 

Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 

VII - A Contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, placa 

indicativa da obra, conforme projeto executivo. 

 

VIII - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto 

deste Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse 

objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e 

integral responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será 

permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo Contratante, sendo 

exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 

de idoneidade da subcontratada. 

 

IX - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, 

inclusive declaração do órgão competente, afirmando que a obra encontra-se 

dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente.  

 

X - As obras objeto deste contrato serão regidas pelas normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelas demais especificações técnicas 

do projeto. 

 

XI - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso 

não seja registrada no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto do 

referido órgão, assim como seu(s) responsável(is) técnico(s). 

 

XII - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 

30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob 

pena de suspensão deste acordo até a regularização do problema, o seguinte: 

 

a) matrícula da obra junto ao INSS; e 

b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; e  

c) prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a qual será de 5% 

(cinco por cento) do valor total da contratação, conforme estabelece o art. 

98, da Lei nº 14.133/21, nos moldes do artigo 96. 

 

XIII - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e 

ferramentas adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes 

aos aspectos de segurança, garantindo a observância das normas de segurança nos 
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trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso adequado, pelos componentes 

da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que 

regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 

08/06/78. 

 

XIV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas 

seus empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente 

causados pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer 

reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por dolo, negligência, 

imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes ou prepostos na 

prestação dos serviços contratados 

 

§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

 

 I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições 

estabelecidas. 

 

II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de 

servidores indicados pelo Contratante. 

 

III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir 

quaisquer dúvidas. 

 

IV - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na 

entrega do objeto contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite 

pelo Fiscal do Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

 

V - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o valor 

dos documentos de cobrança pela Contratada. 

 

VI - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos 

Federal, Estadual e Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA 9. PAGAMENTO DAS FATURAS 

 

§1. O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições 

realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, 

para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da 

Contratada. 

 

§ 2. O Município de Toritama efetuará o pagamento no prazo de 30 dias úteis, a contar da data da 

liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa 01/2024 CGM. 

 

§ 3. O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada após 

apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às 

obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste 

Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 

quitada; 
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II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e, 

 

III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 

objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 

pagamento. 

 

§ 4. Nos casos em que os serviços excedentes ultrapassarem o valor originalmente pactuado, sua 

execução ficará condicionada à celebração de termo aditivo específico, precedido de parecer 

favorável da Fiscalização e devidamente homologado pela autoridade competente. Tal 

procedimento deverá observar rigorosamente o limite previsto no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, bem como demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

 

§ 5. Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, 

estes deverão ser objeto de termo aditivo. O pagamento de tais serviços pelo Contratante ficará 

condicionado à prévia justificativa técnica apresentada pelo engenheiro fiscal da obra, bem como 

à expressa anuência da Secretaria gestora do contrato, conforme seu exclusivo juízo de 

conveniência e oportunidade. 

 

§ 6. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, o(s) 

preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em vigor do 

Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, obedecido 

o limite estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21. Na ausência desses preços na Tabela do 

Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI médio da Contratada. 

 

§ 7. As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhados à fiscalização da obra e a Secretaria gestora do contrato para as providências 

relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos 

pela fiscalização e aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o que será procedido o 

pagamento. 

 

§ 8. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas. 

 

§ 9. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 

Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 10. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

§ 1. De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) 

meses, contados a partir da data do orçamento estimativo, os valores não poderão ser 

reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do 

§3º, inciso II do art. 135 Lei 14.133/2021.  

 

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será 

o Índice Nacional da Construção Civil (INCC) ou outro que venha a lhe substituir. 
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§ 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

§ 4. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 

isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 

CLÁUSULA 11. DAS ALTERAÇÕES 

 

§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas 

na forma e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente 

através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para 

todos os fins legais. 

 

§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 12. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama-PE as prerrogativas 

constantes do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA 13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

§ 1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções 

administrativas, nos termos da lei 14.133/2021.  

 

§ 2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas 

no art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

I. Advertência; 

 

II. Multa; 

 

III. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento 

dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 

§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
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§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

 

§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens 

anteriores.  

 

§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 

 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem 

prejuízo das multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

§ 9. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores 

alterações e Capítulo II-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
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§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013 entre outras, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA 14. DOS CASOS OMISSOS  

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 15. DA EXTINÇÃO 

 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 

assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° do artigo 137 

e art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 16. DA PUBLICIDADE 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA 17. DO FORO 

 

§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Toritama/PE como único competente para conhecer 

e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

Xxxxx, ____ de _______ de 202X. 

 

_____________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ___________________________________________ 

 CPF/MF: 

2. ___________________________________________ 

 CPF/MF: 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Toritama/PE 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ___/2025 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do 

Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do Responsável Legal
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ANEXO III 

 

PROJETO BÁSICO 

 

01.0 – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para construção de laje estrutural 

visando a cobertura de um trecho do Canal do Antão, localizado na Rua José Ferreira da 

Silva, ao lado da Creche Municipal Gabryel e Nathan, conforme Projeto Executivo, sob 

o regime de empreitada por preço unitário, conforme Projeto Executivo. 

 

02.00 - DA JUSTIFICATIVA 

02.01. A proposta de construção de laje estrutural visando à cobertura de um trecho do Canal 

do Antão, localizado na Rua José Ferreira da Silva, ao lado da Creche Municipal 

Gabryel e Nathan, no município de Toritama-PE, tem como objetivo promover 

melhorias na infraestrutura urbana, contribuindo para a segurança, acessibilidade e bem-

estar da população local. 

02.02. A intervenção compreende a execução de uma laje estrutural de concreto armado, 

contemplando serviços de fundação, formas, armação, concretagem, acabamento e 

drenagem, conforme as normas técnicas vigentes e os padrões de qualidade exigidos 

para obras de engenharia civil. O projeto visa garantir a estabilidade da estrutura, o 

adequado escoamento das águas pluviais e a integração harmônica com o entorno 

urbano. 

02.03. Essa iniciativa tem como finalidade eliminar pontos de risco e melhorar as condições 

de circulação de pedestres e veículos, além de valorizar o espaço público e promover 

maior segurança sanitária e ambiental na região. A obra contribuirá diretamente para o 

ordenamento urbano e para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do entorno. 

02.04. A contratação será realizada sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme 

definido no Projeto Executivo, que detalha todos os elementos estruturais, construtivos 

e funcionais da intervenção, assegurando transparência, controle e eficiência na 

execução dos serviços. 

 

 

03.00 – DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO 

03.01 - Execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 

03.02 – A contratação do objeto deste deverá ocorrer através da modalidade 

Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

atualizações, assim como inciso II do artigo 16 da Instrução Normativa SEPLAG 

004 de 12 de junho de 2024 

03.03 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço global ofertado. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AV. DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.561, 55.125–000, ONCINHA – TAVARES MARTINS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

37 
 

04.01 - DOS PRAZOS 

04.01 – O prazo para execução da obra será de 3 (três) meses, contados a partir da data 

de expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro constante no projeto 

executivo, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 105 da Lei. 

04.01.01 – O prazo de início da execução será de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de expedição da Ordem de Serviço. 

 04.02 – O prazo de vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto 

no art. 105 da Lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 04.03 – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, 

devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir 

da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

05.00 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

05.01 – O Valor Total Máximo aceitável para execução do objeto é R$ 248.201,73 

(Duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e um reais e setenta e três centavos) 

05.02 - Os recursos alocados para a realização do objeto em apreço são oriundos das 

seguintes rubricas orçamentárias: 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 

Órgão orçamentário: 37000 - Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Unidade orçamentária: 37001 - Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 

Programa: 1503 – INFRAESTRUTURA URBANA – AVANÇAR PARA O FUTURO 

Ação: 1.69 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO, BANHEIROS E 

SANITÁRIOS PÚBLICOS, DRENAGEM, REDES DE ESGOTO, SISTEMAS DE 

TRATAMENTO, LIMPEZA E DRENAGEM DE 

Despesa 450 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

06.00 – DAS CONDIÇÕES DE PARTIPAÇÃO 

06.01 – Poderão participar quaisquer empresas que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto e que atendam às exigências constantes neste Edital e 

nos seus anexos. 

06.02 – Não poderão participar da licitação:  

06.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 

pelo Município de Toritama; 

06.02.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 
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06.02.03 –Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o 

Município; 

06.02.04 - Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar 

com toda a Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, 

da Lei 14.133/2021 e do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 

reabilitação 

06.02.04 - Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 

da Lei nº 14.133/21; 

06.02.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 

(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 

Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de 

sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente 

licitação. 

06.02.06 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquela que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais em comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse comum. 

06.02.07 - Agente público da Prefeitura Municipal de Toritama, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

06.02.08 - Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

06.02.09 – Consórcio de empresa4, qualquer que seja sua forma de constituição. 

06.03 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

06.03.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

                                                           
4 Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no processo em 

questão. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AV. DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.561, 55.125–000, ONCINHA – TAVARES MARTINS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

39 
 

06.03.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

06.03.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias;  

06.03.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

06.03.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o 

subitem anterior, mesmo que tenham restrição na 

documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

06.03.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

06.03.06 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, conforme dispõe o inciso IV 

do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

06.04 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 

licitante às sanções previstas em Lei e no Edital. 

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.  

07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

receber todas as instruções detalhadas para sua correta utilização. 

07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município de Toritama a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

08.00 - PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 
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08.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), 

deverá ser comprovada mediante: 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 

Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II 

do Artigo 3º da LC 123/2006; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01 poderão ser substituídos pela 

certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 10/2013, 

do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) do Ministério da Economia. 

08.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

08.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação 

econômico-financeira. 

08.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

08.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

08.08 - Na modalidade Concorrência, o intervalo percentual previsto no § 1º do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações posteriores, será de até 10% (dez por 

cento) acima do melhor preço ofertado, conforme estabelece a referida legislação. 

08.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á 

da seguinte forma: 

08.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

08.09.02 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

08.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

posteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

08.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 

45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

08.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

posteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

09.01 - A empresa deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste, e deverá conter: 

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
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09.02.02 - O valor unitário e global, o qual deverá ser expresso em moeda 

corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 

o licitante, sob pena de desclassificação da referida proposta. 

09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 

para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste. 

09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste. 

09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente registrada. 

09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste. 

09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

09.09 - Incumbirá à empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências 

deste, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no Edital. 

10.02 - O Agente de Contratação verificará as propostas de preços apresentadas, devendo 

ser desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Projeto Executivo. 

10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 

10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e as licitantes. 

10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

10.09 - O lance deverá ser apresentado pelo valor global. 

10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 100,00 (cem) reais. 

10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

10.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela Comissão, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema. 

10.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema 
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10.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

10.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.22 - Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.24 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

10.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

será definido no Edital e seus anexos.  

10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de 

preços.  

10.28 - Em relação a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for de empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006.  

10.29 - Nessas condições, as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que estiverem dentro da faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, nos 

termos do art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.30 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

10.31 - Caso a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte classificado desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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10.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

10.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

10.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos:  

10.35.01 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

10.35.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.35.3 -Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.35.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.35.10 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

10.35.11  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

10.35.12 empresas brasileiras; 

 

10.35.13 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

10.35.14 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  
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10.37. Definido o resultado da disputa, o Agente de Contratação poderá negociar o preço 

com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Termo de Referência. 

10.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

10.39. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de 

propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.40. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, o 

Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação de 

todos os licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.40.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

10.40.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 

10.40.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 

endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

10.41 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação poderá reputar o 

licitante como desclassificado. 

10.42. A inscrição do licitante nos cadastros mencionados no subitem 10.40 e em outros 

que porventura surjam, será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no 

referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações no âmbito do Poder 

Executivo de Municipal. 

10.43 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

10.44 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

verificação da conformidade e julgamento da proposta. 

11.00 - VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação 

da conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto especificado e à compatibilidade do preço em relação ao estimado no Edital. 

11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor que: não obedeça 

às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; ou permaneça com preço acima 

do orçamento estimado para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário); ou não tenha 

sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente de Contratação; ou apresente 

desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório.   

11.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

11.04. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles cujos valores sejam 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de 

Toritama. 

11.04.01. Entende-se por valores orçados pela Prefeitura Municipal de Toritama 

os preços unitários de referência constantes no Projeto Executivo. 

11.04.02. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Agente de 

Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

 

11.04.03. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o 

custo da licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 

11.05 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

11.06 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.07 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.08 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação.  
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11.09 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características da oferta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Agente de Contratação, sob pena de não aceitação da proposta de preços.  

11.10 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

11.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

11.12 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas no Edital.  

11.13 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta de 

preços e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

11.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

11.15 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre que a proposta de preços 

não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

11.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 

11.17- Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 13, (e quando a empresa 

se enquadrar no regime ME/EPP enviar também a documentação constante no item 08.00 deste), 

deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.17.01 - A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos 

neste, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcados para a abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento dos documentos de habilitação. 

11.17.02 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir 

os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

11.18 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste forem assinadas por 

um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, 

exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de procuração, 

com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
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11.19 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda o Edital.  

11.20 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12.00 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 

12.01 - A proposta final do 1º classificado, detentor da melhor oferta da etapa de lances, 

deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 

contar da solicitação do Agente de Contratação. 

12.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 

12.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo 

eletromecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada 

pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe 

confira poderes para tal, devendo conter as seguintes indicações: 

12.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, contado a partir da data da sessão de abertura deste Pregão. 

12.02.02 - O prazo de execução do objeto, conforme subitem 04.01 deste Projeto 

Básico; 

12.02.03 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 04.03 deste Projeto 

Básico; 

12.02.04 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários 

e total, em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda corrente 

nacional (R$), obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela 

planilha orçamentária que constitui o Anexo do projeto executivo, devendo as 

especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas 

às constantes daquela planilha. 

12.02.04.01 - As planilhas constantes da proposta de preços também 

deverão ser assinadas pelo responsável técnico da licitante com 

indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 

12.02.05 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) 

utilizada para compor os preços ofertados discriminando despesas 

administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade; 

12.02.05.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

– IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não 

deverão ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e 

personalíssimas, que devem onerar pessoalmente o Contratado não 

admitindo o repasse ao Contratante. 
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12.02.05.02 – Os custos de administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 

obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária.  

12.02.06 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços 

oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 

12.02.07 – Composição dos encargos sociais; 

12.02.08 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 

materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra 

com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, 

BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam 

sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de 

conservação e vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra ao Município 

de Toritama; 

12.02.08.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens 

anteriores poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

12.02.09 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será 

o preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 

menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de 

Toritama, durante o desenvolvimento da obra, obedecido o limite estabelecido no 

artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021 e mais normas legais pertinentes; 

12.02.10 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado 

com programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para 

os itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável 

técnico da licitante com indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 

12.02.11 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, 

o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 

12.02.12 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, 

estado civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 

12.02.13 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

12.02.14 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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13.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.01 - A licitante classificada em primeiro lugar, deverá anexar os documentos de 

habilitação após solicitação do Agente de Contratação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, conforme IN nº 4/2024, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas. 

13.02 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação de todos os licitantes, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.02.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

13.02.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 

13.02.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco no endereço eletrônico 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

13.02 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação poderá reputar o 

licitante como inabilitado, se houver falta de condição de participação. 

13.03 - Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, serão exigidos: 

13.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

13.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato 

constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

13.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; e 

13.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
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13.03.02.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU; 

13.03.02.02 – Comprovação de aptidão para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 

objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da 

apresentação Certidões de Acervo Operacional (CAO) ou atestados, em 

nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou 

privado, dos itens e suas respectivas quantidades mínimas descritos a 

seguir: 

A) LAJE COM H = 16 CM DE ALTURA, REALIZADA COM 

PAINÉIS ALVEOLARES PRÉ-FABRICADA DE 

CONCRETO PROTENDIDO E LARGURA DE 120 CM, 

APOIADA DIRETAMENTE SOBRE VIGAS OU MUROS 

DE CARGA, REJUNTAMENTO ENTRE PAINÉIS 

ALVEOLARES E ZONAS DE LIGAÇÃO COM 

CONCRETO C25 USINADO, MALHA DE DISTRIBUIÇÃO 

COM TELA Q-196 E CAPA DE COMPRESSÃO COM 5 CM 

DE ESPESSURA, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

MONTAGEM E ADENSAMENTO, INCLUSO IÇAMENTO 

COM GUINDASTE; com no mínimo 119, 52 m2; 

B) EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM, com no mínimo 254,00 m2. 

13.03.02.02 - Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo 

mínimo, o somatório5 das quantidades descritas em um ou mais 

atestados apresentados. 

13.03.02.03 - Para facilitar a análise do setor de engenharia, é 

recomendável que a licitante destaque, nas referidas 

certidões/atestados, os serviços cuja experiência se pretende comprovar 

e o seu respectivo quantitativo.  

13.03.02.04 - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 

emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução 

para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora.  

13.03.02.05 - Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em 

seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências 

do Edital. 

                                                           
5 Quanto ao tema, a Súmula PGE nº 07 preceitua: “É vedada a limitação ao número de atestados ou a vedação de somatório dos quantitativos de 

atestados distintos, para efeito de comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, ressalvada a hipótese de as peculiaridades do 
serviço assim exigirem, caso em que deve instruir os autos administrativos a correspondente justificativa técnica”. 
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13.03.02.06 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.  

13.03.02.08 - Se a certidão e/ou atestado não for emitida pela 

Contratante principal da obra ou do serviço de engenharia 

(pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser 

juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos:  

 

13.03.02.08.1 Declaração formal do Contratante principal 

confirmando que a licitante participou da execução do 

serviço objeto do contrato;  

13.03.02.08.2 Autorização da subcontratação pelo Contratante 

principal, em que conste o nome da licitante 

subcontratada para o qual se está emitindo o 

atestado;  

13.03.02.08.3 Contrato firmado entre contratado principal e a 

licitante subcontratada, devidamente registrado no 

CREA ou CAU. 

 

13.03.02.08 - A licitante disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pelo Agente de Contratação, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, entre outros 

documentos. 

13.03.02.09 - Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante 

deverá comprovar que possui, em seu quadro, na data de apresentação 

da proposta, profissionais de nível superior, ou outro(s), devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, que conjuntamente atendam à 

habilitação mínima, com experiência comprovada, mediante a 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT , acompanhada do 

respectivo atestado, expedida pelo (CREA ou CAU – Depende da 

especialidade do profissional) da(s) região (ões) onde o(s) serviço(s) 

tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância 

descritos a seguir: 

13.03.02.10.01 – Para os itens: 

a) LAJE COM H = 16 CM DE ALTURA, REALIZADA COM 

PAINÉIS ALVEOLARES PRÉ-FABRICADA DE 

CONCRETO PROTENDIDO E LARGURA DE 120 CM, 

APOIADA DIRETAMENTE SOBRE VIGAS OU MUROS DE 

CARGA, REJUNTAMENTO ENTRE PAINÉIS 

ALVEOLARES E ZONAS DE LIGAÇÃO COM CONCRETO 

C25 USINADO, MALHA DE DISTRIBUIÇÃO COM TELA Q-

196 E CAPA DE COMPRESSÃO COM 5 CM DE 
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ESPESSURA, INCLUSIVE FORNECIMENTO, MONTAGEM 

E ADENSAMENTO, INCLUSO IÇAMENTO COM 

GUINDASTE; 

b) EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. 

13.03.02.10.02 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do 

atestado técnico poderá ser feita pelas seguintes formas: no caso de 

empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; no caso de sócio ou dirigente, através do contrato/estatuto social; 

no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com 

o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a 

licitante se sagre vencedora do certame. 

13.03.02.10.03 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade 

técnica de profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade 

13.03.02.10.04 Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 

13.03.02.10.05 deverão participar da execução dos serviços objeto desta 

licitação, e só será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

13.03.02.11 - Declaração emitida pela licitante atestando que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado o direito 

de realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante, mediante 

agendamento, na forma prevista no Projeto Básico, que em caso de 

realização deverá ser encaminhada juntamente com a documentação 

habilitatória a declaração disponibilizada nos Anexos. 

13.03.02.11.01 - Caso a licitante não queira realizar a visita, 

deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, 

declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, 

bem como das exigências ambientais, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 

ou financeiras com o Município de Toritama. 

13.03.03 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AV. DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.561, 55.125–000, ONCINHA – TAVARES MARTINS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

55 
 

13.03.03.01 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

13.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão 

anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos 

processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 

eletrônicos), quando explicitamente excluídos na Certidão de 

Falência exigida no subitem 13.03.03.01. 

13.03.03.02 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios anteriores (2023 e 2024), respeitado a data limite de 

apresentação do exercício financeiro, já exigível e apresentado, 

conforme Leis n° 11.638, de 28/12/2007 e 11.941, de 27/05/2009, 

notadamente ao disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade 

(NBC-T2.1 e NBC T3-Resoluções CFC 563/83 e 686/90 

respectivamente), além de conter os termos de abertura e de 

encerramento do livro diário. O balanço deverá comprovar a boa 

situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

13.03.03.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

▪ publicados em Diário Oficial; ou  

▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 

▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede   ou domicílio da licitante. 

13.03.03.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada 

(LTDA): 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

13.03.03.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de 

dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte: 
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▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

13.03.03.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 

▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

13.03.03.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será 

avaliada a capacidade financeira da empresa na obtenção dos 

índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 

considerada habilitada a empresa que apresentar resultado 

igual ou superior a 1,0(um), e o Endividamento Total (IE) 

menor ou igual a 0,80 nos índices abaixo indicados: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

    Ativo Total 

 

LC =                           ___Ativo Circulante_____ 

                                      Passivo Circulante 

13.03.03.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por 

cotas de responsabilidade limitada, o Município de Toritama se 

reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 

balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para 
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o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas 

licitantes;  

13.03.03.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano 

de atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura, 

devidamente assinado pelo titular ou representante legal da empresa e 

pelo Contador, autenticado na junta comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

13.03.03.05 – Os licitantes também deverão comprovar que possuem 

Capital Social mínimo de 10% do valor estimado GLOBAL. A 

comprovação deverá ser feita relativamente a data da apresentação da 

proposta, admitida atualização para esta data por meio de índices 

oficiais. 

13.03.03 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.03.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ/MF); 

13.03.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais 

e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser 

retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

13.03.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

13.03.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

13.03.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

13.03.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 

7º da C.F, bem como o inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021.:.: 

13.03.04.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro 

de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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13.03.04.02 - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

13.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos neste Pregão. 

13.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 

Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Toritama 

convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao 

antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

13.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

13.07- A licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos para 

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido no Edital, ou com irregularidade, 

que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) poderá ser inabilitada. 

 

13.08 - Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

13.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.10 - O Agente de Contratação poderá solicitar documentos de habilitação 

complementares (diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.11 - É facultado ao Agente de Contratação solicitar os originais ou cópias autenticadas 

dos documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Superintendência de 

Licitações, situada na Av. Dorival José Pereira, 1561, Parque das Feiras – Toritama-Pernambuco- 

CEP: 55125-000, dentro do prazo estabelecido pelo Agente de Contratação. 

13.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
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13.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados em cartório de títulos e documentos. 

14.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.01 - Homologado o resultado deste certame, o Município de Toritama convocará os 

licitantes vencedores para assinar o instrumento contratual, prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

14.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município de Toritama. 

14.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Toritama 

para a assinatura do instrumento contratual, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem o instrumento contratual no prazo 

referido nos subitens 14.01 e 14.02 deste Edital ou, quando convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta de preços desatender as exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, podendo ainda, o Agente de Contratação negociar com a licitante para que 

seja obtido preço melhor. 

14.04 – No ato de assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja registrada 

no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como seu(s) 

responsável(is) técnico(s). 

14.05 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, 

o seguinte: 

14.05.01 – matrícula da obra junto ao INSS; 

14.05.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; e 

14.05.03 - prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a qual será de 

5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme estabelece conforme 

estabelece o art. 98, da Lei nº 14.133/21, nos moldes do artigo 96 do mesmo diploma 

legal. 

15.00 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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15.01 - Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/21 caberá, ainda, à 

Contratada: 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 

14.133/2021 

II - Nos termos do art. 120 da Lei 14.133.21, a Contratada é responsável pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

III - A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro 

diretamente vinculado ao objeto deste Contrato. 

IV - A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 

serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou 

perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como 

fiel depositária dos mesmos.  

V - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra 

livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde 

serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em 

consideração pelo Contratante, reclamações ali não registradas. 

VI - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 125 da 

Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

VII - A Contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, placa 

indicativa da obra, conforme projeto executivo. 

VIII - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto 

deste Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse 

objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e 

integral responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será 

permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo Contratante, sendo 

exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 

de idoneidade da subcontratada. 

IX - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, 

inclusive declaração do órgão competente, afirmando que a obra encontra-se 

dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente.  
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X - As obras objeto deste contrato serão regidas pelas normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelas demais especificações técnicas 

do projeto. 

XI - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso 

não seja registrada no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto do 

referido órgão, assim como seu(s) responsável(is) técnico(s). 

XII - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 

30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob 

pena de suspensão deste acordo até a regularização do problema, o seguinte: 

d) matrícula da obra junto ao INSS; e 

e) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; e  

f) prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a qual será de 5% 

(cinco por cento) do valor total da contratação, conforme estabelece o art. 

98, da Lei nº 14.133/21, nos moldes do artigo 96. 

XIII - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e 

ferramentas adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes 

aos aspectos de segurança, garantindo a observância das normas de segurança nos 

trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso adequado, pelos componentes 

da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que 

regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 

08/06/78. 

XIV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas 

seus empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente 

causados pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer 

reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por dolo, negligência, 

imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes ou prepostos na 

prestação dos serviços contratados. 

15.02 - Constituem obrigações do Contratante: 

I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições 

estabelecidas. 

II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de 

servidores indicados pelo Contratante. 

III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir 

quaisquer dúvidas. 

IV - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na 

entrega do objeto contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite 

pelo Fiscal do Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
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V - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o valor 

dos documentos de cobrança pela Contratada. 

VI - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos 

Federal, Estadual e Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da 

Contratada. 

16.00 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.01 - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana, através de seu Secretário. 

16.02 - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do 

Secretário Executivo de Infraestrutura Urbana, o Sr. Eduardo Jorge Accioly Lins, o qual será 

assistido pelo técnico da empresa CLEYTON DA SILVA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.928.441/0001-04, a fim de subsidia-la de informações pertinentes a 

respectiva atribuição, consoante Contrato PMT nº 008/2020. 

 

16.03 - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou 

por prepostos designados. 

16.04 - Caberá ao fiscal do Contrato: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 

serviços;  

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no edital e 

seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 

Contratante quanto da Contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 

controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 

anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 

ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 

resultado;  

f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste Contrato, assim 

como observar, para o correto atesto; 
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; e 

j) emitir medições. 

16.05 - Caberá ao gestor do Contrato:  

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado;  

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 

17.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.01 - A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização 

do Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documentos que o 

complementam e integram.  

17.01.01 - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, em até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da 

Contratada; e definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do 

objeto a estes termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

17.02 - Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, 

por escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AV. DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.561, 55.125–000, ONCINHA – TAVARES MARTINS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

64 
 

17.03 - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da 

Contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados 

com a execução dos mesmos. 

18.00 - FORMA DE PAGAMENTO 

  18.01 - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 

medições realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na 

planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na 

proposta da Contratada. 

18.02 – O Município de Toritama efetuará, no prazo de 30 dias úteis, a contar da data da 

liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa 01/2024 CGM. 

18.03 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada 

após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às 

obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste 

Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 

quitada; 

II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e, 

III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 

objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 

pagamento. 

18.04 - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os 

mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente 

homologado pela autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no artigo 125 da Lei 

14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 

18.05 - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 

original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante 

quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela 

Secretaria gestora do contrato, a seu exclusivo critério. 

18.06 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 

especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na 

tabela em vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da 

Contratada, obedecido o limite estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21. Na ausência desses 

preços na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI 

médio da Contratada. 

18.07 - As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, 

serão encaminhados à fiscalização da obra e a Secretaria gestora do contrato para as providências 

relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos 
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pela fiscalização e aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o que será procedido o 

pagamento. 

18.08 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 

pela variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

18.09 - Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 

Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

19.00 – REAJUSTE DE PREÇOS 

19.01 - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior 

a 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimativo, os valores não poderão ser 

reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do §3º, 

inciso II do art. 135 Lei 14.133/2021.  

 

19.02 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 

utilizado será o INCC ou outro que venha a lhe substituir.  

19.03 - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

20.00 – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

20.01 - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão 

efetivadas na forma e condições do art. 124 da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente 

através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos 

os fins legais.  

21.00 – PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

21.01 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama as 

prerrogativas constantes dos arts. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pela 

Contratada.  

22.00 – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

22.00 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, por parte 

da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por extinto, de acordo com o previsto 

no artigo 137 e na forma prevista no art. 138 do mesmo regramento jurídico, incidindo sobre a 

Contratada as sanções estabelecidas em lei. 

23.00 – PENALIDADES 

23.01 - O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções 

administrativas, nos termos da lei 14.133/2021, sendo possível aplicar as seguintes sanções:  
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I) advertência;  

II) multa; 

III) impedimento de licitar e contratar; e 

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

23.02 - O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções 

previstas no art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa. 

I) O valor da multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado.  

 

23.03 - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer 

caso, a ampla e prévia defesa: 

a) Advertência; e  

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de 

fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

23.04 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será 

assegurada à mesma o contraditório e a ampla defesa, através de processo administrativo. 

23.05 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 156º da Lei Federal 14.133/21, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato e nas demais cominações legais, o licitante que 

agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

I) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 

durante o certame; 

II) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
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III) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

V) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

VI) fraudar a licitação 

VII) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.06 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às 

penalidades: 

I - Pelo descumprimento do prazo de execução; 

II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do serviço; e 

III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos 

estipulados no Edital e seus anexos. 

23.07 - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, 

às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 

 

24.00 - PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

24.01 - A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 

conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

24.02 - É obrigação do Contratado a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei n° 

10.406/2002 (Código Civil) e o art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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25.00 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Conforme dispõe a Lei Federal nº. 14.133/21, enviaremos cópia física do Projeto 

executivo, contendo: memorial descritivo e especificações técnicas, planilha de orçamento, 

memória de cálculos, composições de preços, cálculo do BDI, encargos sociais, cronograma 

físico-financeiro, peças gráficas, indicação dos itens de maior relevância e Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, como também os arquivos dispostos em CD-ROM. 

 

 

 

Toritama, 28 de outubro de 2025 

 

 

EDUARDO JORGE ACCIOLY LINS 

 

Secretário Executivo de Infraestrutura Urbana 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
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ANEXO IV 

 

 

CD- ROM CONTENDO: 

 

 

• Projeto Executivo, contendo: Memorial Descritivo e especificações técnicas, planilha 

de orçamento, memória de cálculos, composições de preços, cálculo do BDI, encargos 

sociais, cronograma físico-financeiro, peças gráficas, indicação dos itens de maior 

relevância e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
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ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

À 

Secretaria de Infraestrutura Urbana do Município de Toritama/PE 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.º ____/2025 

 

 

 

 

_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal 

o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  

DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

___________________________________ 

Data 

 

 

______________________________ 

(representante legal)
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

À 

Secretaria de Infraestrutura Urbana do Município de Toritama/PE 

 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMT N.º ____/2025 

 

 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 

declara que se enquadra na condição de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na 

forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

Para tanto anexo o comprovante. 

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

DATA/CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

 

 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMT N.º _____/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, a pessoa jurídica ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

nº ______________________, declara, que: 

 

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 

 

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-lo de 

imediato por meio de nova declaração; 

 

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no item 

2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 

 

4- Declara que este endereço eletrônico constitui ato válido de citação e que a não resposta ao correio eletrônico 

que o cita, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tornará a citação válida e apta a produzir seus efeitos. 

 

______________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do Responsável Legal) 

 

 

Observação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta licitação, devendo 

ser formulado com o expresso consentimento do participante 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

À 

Secretaria de Infraestrutura Urbana do Município de Toritama/PE 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMT N.º ____/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos 

fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

caso opte pelo benefício previsto no inciso IV, art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

______________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

_____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF 

nº______________________________, DECLARA que: 

 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

__________ , ______de ______de___________. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO X 

 

 

FORMULÁRIO DE DADOS DO FORNECEDOR 

  

NOME DA 

EMPRESARIAL: 

  

CNPJ:   

E-MAIL:   

TELEFONE (1):   

CELULAR (1):   

CELULAR (2):   

  

Declaro, para fins estabelecidos na Instrução Normativa SAD nº 004/2025, que: 

  

1 – As informações contidas neste formulário6 servirão para recebimento de: 

  

I - envio de atas de registro de preços/contratos e seus respectivos aditivos visando a assinatura e/ou dar o seu 

conhecimento;  

II - das ordens/autorização de serviços e/ou de fornecimento, e respectivas notificações, visando a execução 

de seu conteúdo;  

III – quaisquer comunicações que se façam necessárias, relacionadas a informações de interesse mútuo; e 

IV – comunicações e intimações processuais de apuração de infrações, cancelamento de registro de preços e 

extinção contratual. 

  

2 - As comunicações previstas nos incisos I, II e III do item 1, consideram-se feitas na data registrada no 

comprovante de envio ao correio eletrônico do licitante ou contratado. 

  

3 - A comunicação prevista no inciso IV do item 1, consoante o disposto no Decreto Municipal nº 294, de 2 de 

julho de 2025 e Decreto Municipal nº 143, de 23 de março de 2022, considera-se feita: 

  

I - 2 (dois) dias úteis contados da data registrada no comprovante de envio ao correio eletrônico do licitante ou 

contratado; ou 

II - na data em que o licitante ou contratado acusar recebimento no endereço eletrônico a ele atribuído, se 

ocorrido antes do prazo previsto na alínea “a”. 

  

4 – Tenho pleno conhecimento de que, em caso de alteração de endereço eletrônico, preciso informar 

imediatamente a nova informação por meio de novo formulário e a não atualização do endereço eletrônico não 

implicará qualquer vício processual. 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

                                                           
6 Formulário de preenchimento obrigatório pelas empresas vencedoras, sob pena de decair o direito à convocação para assinatura da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, devendo constar como anexo nos editais, avisos de contratação, entre outros. Após 
preenchido, deverá integrar as atas de registro de preços e/ou contratos formalizados. 
 


